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DECISÃO 

 

 

 

 

                                                          A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo nº 1669352/2016, que trata da indicação do Engenheiro Civil Silvio de 

Almeida Gomes para responsável técnico da firma Verticaltech - Alpinismo Industrial E 

Serviços Técnicos Ltda – Me, considerando que o profissional possui atribuições para executar 

as atividades desenvolvidas pela empresa, respeitando os limites de suas formações. 

Considerando a 1ª Alteração da Sociedade Empresaria Ltda consolidada, datado de 

13/07/2015, anexado ao Protocolo nº 1656240/2015, as atividades constantes no objetivo 

social da empresa, aqui transcrito são: “Manutenção e reparação de outras máquinas e 

equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente; Serviços combinados 

para apoio e edifícios, exceto condomínios prediais; Serviços de tratamento e revestimento 

em metais; Serviços de engenharia; Outras atividades de ensino não especificadas 

anteriormente; Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; Navegação de apoio portuário.” Considerando o 

disposto no art. 13 da Resolução 336/89 do CONFEA: “Só será concedido registro à pessoa 

jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos objetivos de suas seções 

técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades a serem 

exercitadas. Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não 

cobertas pelas atribuições dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou 

contrate outros profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles objetivos”. Desta 

forma as atividades constantes no objetivo social da empresa na área da Engenharia Civil fica 

assim descrito: “Serviços de tratamento e revestimento em metais; Serviços de engenharia; • 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente;” considerando que a Requerente 

atende o previsto na legislação em vigor, DECIDIU, por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO 
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da indicação do Engenheiro Civil Silvio de Almeida Gomes para responsável técnico da firma 

Verticaltech - Alpinismo Industrial E Serviços Técnicos Ltda – Me. Coordenou a sessão o 

senhor Engenheiro Civil Nicanor Moura Neto. Votaram favoravelmente os Engenheiros Civis 

Daniel Brito Andrade, Dílson Luiz de Jesus Silva, Eduardo Francisco de Souza, Fernando 

Antônio Dantas Junior, Iara Machado Peixoto Sarmento, Jose Carlos Tavares Gentil, José 

Fernando Rolim Villa Verde, Jose Vieira Andrade, George Oliveira Prata, Paulo Roberto 

Monteiro Junior, Rodrigo Fernando Menezes de Oliveira, Ronald Vieira Donald e Rosivaldo 

Ribeiro Santos. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 08 de setembro de 2016. 

 

 

 


